
 

CONTRATO

CONTRATO Nº  24/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
MILITAR DE MINAS GERAIS (TJMMG) E A EMPRESA
TIWINAN CURSOS E CONSULTORIA LTDA. 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS , Órgão do Poder
Judiciário, inscrito no CNPJ sob o n.º 16.866.394/0001-03, com sede na Rua Tomaz Gonzaga, nº 686,
Bairro Lourdes, em Belo Horizonte, Minas Gerais, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Presidente Desembargador Rúbio Paulino Coelho, e a empresa TIWINAN
CURSOS E CONSULTORIA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.º 48.763.417/0001-32, com sede no
logradouro Q QNL 3 BLOCO D, número SN, apartamento 101, Taguatinga Norte, em Brasília, Distrito
Federal, CEP: 72.150-314, endereço de correio eletrônico fernando.educavida@gmail.com, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia administradora Danielle Alves da
Cunha, têm entre si, justos e contratados, a celebração do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, em conformidade com o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2023, com
fundamento no art. 25, II, c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/1993, que será regido pela Lei n. 8.666/93 e
demais disposições legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente termo de contrato é a contratação de empresa especializada para ministrar o
Curso de Formação de Formadores - Nível 1 - Módulos 1, 2 e 3, conforme Diretrizes da Escola Nacional
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, com o objetivo de formar alunos para a
prática docente e aperfeiçoamento. 

1.1.1. O curso tem como público-alvo os desembargadores, juízes e servidores do Tribunal de Justiça
Militar de Minas Gerais que irão atuar como professores no Curso de Formação Inicial destinado aos
novos magistrados que ingressarão no Tribunal.

1.1.2. A realização dos 3 (três) módulos se dará conforme a seguinte programação:

1.1.2.1. Módulo 1: 17/10/2023 a 19/10/2023 – Formato presencial.

1.1.2.2. Módulo 2: 23/10/2023 a 23/11/2023 – Formato EAD.

1.1.2.3. Módulo 3: 04/12/2023 a 08/12/2023 – Formato Híbrido - sendo os dias 06/12/2023 e
07/12/2023 presencial.

1.2. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações descritas neste Contrato.

1.3. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e a Proposta
apresentada pela CONTRATADA.

 

2.    CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
DO OBJETO
2.1. O nível 1 do Curso de Formação de Formadores deverá ser realizado no período de 17 de outubro a 08
de dezembro de 2023, conforme previsto no item 1.1.2 da Cláusula Primeira.
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2.2. O curso deverá acontecer no formato presencial e/ou EaD.

2.2.1. No formato EaD o evento deverá ocorrer por meio da plataforma Moodle da Escola Judicial
Militar.

2.2.2. No formato presencial o evento deverá ocorrer na sede da Justiça Militar de Minas Gerais,
situado à Rua Tomaz Gonzaga, nº 686, bairro Lourdes- Belo Horizonte/MG.

2.3. O curso será ministrado pela CONTRATADA e terá carga horária total de 84 (oitenta e quatro) horas.

2.3.1. O módulo 1 será desenvolvido em 24 (vinte e quatro) horas-aula, de forma presencial, em três
dias.

2.3.2. O módulo 2 será desenvolvido em 40 (quarenta) horas-aula, no formato EaD.

2.3.3. O módulo 3 será desenvolvido em 20 (vinte) horas-aula, no formato híbrido.

2.4. O conteúdo programático deverá contemplar o desenvolvimento de competências profissionais
referentes à docência e à organização do trabalho pedagógico de formação de magistrados. 

2.5. O curso deverá cumprir todas condições constantes da proposta comercial, em termos de conteúdo
programático, qualificação do instrutor, material didático e carga horária.

 

3.    CLÁUSULA TERCEIRA - DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO
3.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do CONTRATADO, o TRIBUNAL exercerá ampla
supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução do objeto, por meio de servidor
indicado pelo TJMMG, especialmente designado, que fiscalizará a fiel observância das especificações do
serviço, dentre outros critérios, e anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de
execução orçamentária e financeira vigentes.

3.2. O servidor designado pelo Tribunal terá poderes para fiscalizar a execução do objeto e especialmente
para:

3.2.1 Notificar o CONTRATADO sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas
neste Contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade
competente para abertura de processo;

3.2.2 Fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos em conformidade com o objeto,
de acordo com as condições estabelecidas;

3.2.3 Recusar o objeto que tenha sido executado pelo CONTRATADO em desacordo com as
condições estabelecidas no presente Contrato, apresentando as devidas justificativas.

3.3. A fiscalização do TRIBUNAL não será motivo para exclusão ou redução da responsabilidade do
CONTRATADO.

3.4. O recebimento e a conferência do objeto executado serão realizados pelo servidor designado.

 

4. CLÁUSULA QUARTA- DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO
4.1. O recebimento do objeto ocorrerá na forma do art. 73 da Lei 8.666/93, sendo que a responsabilidade
pelo recebimento dos serviços ficará a cargo do Fiscal do Contrato, para efeito de verificação da
conformidade do serviço prestado, com o solicitado e, posterior, avaliação de desempenho e o atesto da
nota fiscal, observando os seguintes critérios: a fiel observância das especificações e conformidade com as
condições apresentadas neste Contrato e no Termo de Referência, como quantitativo, especificações
técnicas, prazos, horários e locais de prestação do serviço.

4.1.1. Os serviços serão recebidos e pagos após sua execução.

4.1.2. Antes da aceitação definitiva dos serviços, a CONTRATADA deverá atender a todas as
exigências da fiscalização, relacionadas com a correção de quaisquer imperfeições ou defeitos
verificados, corrigindo-os, sem qualquer ônus para o TJMMG, bem como demais
pendências porventura existentes.
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4.2. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor e fiscal do contrato
efetuará o recebimento provisório dos serviços, lavrando relatório.

4.2.1. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das
condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado, discriminando as
irregularidades encontradas, dirigido à autoridade competente, que adotará as medidas cabíveis.

4.3. O CONTRATANTE não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso injustificado, imperfeições,
em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao CONTRATADO
efetuar as correções necessárias no prazo determinado, sob pena de aplicação de sanções legais.

4.4. A Contratada deverá promover as correções e/ou alterações necessárias, nos termos do art. 69 da Lei
Federal n. 8.666/93, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

4.5. A CONTRATADA terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
comunicação do fato, para propor nova oportunidade para correção do serviço recusado pela fiscalização
do Tribunal.

4.5.1. Todos os ônus decorrentes de eventuais correções do serviço nas hipóteses descritas acima
correrão por conta do fornecedor.

4.6. O TJMMG reserva-se o direito de devolver no todo ou em partes, sem nenhum ônus, qualquer serviço
entregue que não esteja em conformidade com o solicitado/aprovado.

4.7. O recebimento/aprovação dos serviços pelo Tribunal não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18
da Lei n.º 8.078/90.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
5.1. São condições gerais deste Contrato:

5.1.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº
8.666/93.

5.1.2. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob
pena de  aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.

5.1.3. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de
obrigação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.

5.1.4. O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro deste Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por
repactuação precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos
os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços
encontrados no mercado em geral.

5.1.5. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique
alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

5.1.6. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade,
respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.

5.1.7. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e
seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida
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norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

5.1.8. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste
Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

5.1.9. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, sendo a CONTRATADA a única responsável por
todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho, previstos na legislação pátria
vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

5.1.10. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado,
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente,
ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto
deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

5.1.11. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados,
informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência
do presente Contrato e mesmo após o seu término.

5.1.12. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou
elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva
propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos
ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.

 

6. CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. O TRIBUNAL obriga-se a:

6.1.1. Efetuar o pagamento dos valores devidos, no prazo e nas condições pactuadas no Contrato.

6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pela Contratada.

6.1.3. Designar gestor e fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e
avaliar o andamento dos serviços da CONTRATADA que deverão anotar em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou dos defeitos detectados e comunicarem, antes de expirada a vigência contratual, as
irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso as decisões e medidas
corretivas ou sancionatórias a serem adotadas se situem fora dos seus âmbitos de competência.

6.1.4. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos
serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe,
nos termos da lei, prazo para apresentação da defesa.

6.1.5. Efetuar recebimento do objeto.

6.1.6. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.

6.1.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos
que venham a ser firmados.

6.1.8. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços sempre que a medida for considerada
necessária, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou
por irregularidades constatadas.

6.1.9. Informar tempestivamente à CONTRATADA sobre toda e qualquer autuação, notificação e
intimação que venha a receber em face de inadimplemento, pela CONTRATADA, de suas obrigações
no âmbito deste contrato, de tal sorte que essa possa cumprir suas obrigações.
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6.1.10. Rejeitar os serviços prestados em desconformidade com as especificações estabelecidas neste
Contrato e no Termo de Referência.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, cumprindo
todas as condições e prazos fixados, assim como a legislação aplicável;

6.2.2. Fornecer o serviço, em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se
vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas
condições estabelecidas, responsabilizando-se pela qualidade do serviço, propondo correção, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis e sem ônus para o CONTRATANTE, de qualquer tipo de vício
ou imperfeição verificado ou inadequação às especificações constantes neste Contrato e no Termo de
Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

6.2.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a
atender prontamente as reclamações;

6.2.4. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência;

6.2.5. Adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das disposições legais
vigentes;

6.2.6. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à locomoção, estada e alimentação, necessários
para a execução do objeto;

6.2.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato;

6.2.8. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na contratação, devendo comunicar ao
CONTRATANTE, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

6.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes da contratação previstos na
legislação pátria vigente, sejam no âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitário, bem como
com as taxas, impostos, que incidam ou venham a incidir sobre o serviço ora contratado;

6.2.10. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, executando-as sob sua inteira responsabilidade;

6.2.11. Comunicar à Administração do TJMMG qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

6.2.12. Atender às determinações da fiscalização do TJMMG;

6.2.13. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo Gestor ou Fiscal com
respeito à execução do objeto;

6.2.14. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante
toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE;

6.2.15. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos
serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido neste Contrato ou pelo CONTRATANTE, sem
qualquer custo adicional;

6.2.16. Assegurar e facilitar o acompanhamento, bem como a fiscalização dos serviços objeto do
contrato por parte da equipe do gestor/fiscal de contrato do CONTRATANTE, durante a sua
execução.

6.2.17. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a
indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos
resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja
de exclusiva responsabilidade dos contratados;

6.2.18. Pagar todos os impostos, taxas, emolumentos e encargos relativos à execução dos serviços.
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Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse documento;

6.2.19. Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

6.2.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ficando a Contratante autorizada a descontar dos
pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.2.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

6.2.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, empregados que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,  inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal contratante.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O valor total da contratação é de R$ 80.789,64 (oitenta mil setecentos e oitenta e nove reais e
sessenta e quatro centavos).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, deslocamentos, hospedagens e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

7.2. Nenhum pagamento será efetuado no ato da prestação dos serviços.

7.3. O pagamento decorrente desta contratação será efetuado pela Diretoria Executiva de Finanças ao fim
de cada módulo, por processo legal, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota
fiscal/fatura, estando a documentação fiscal regular.

7.3.1. O documento fiscal deverá ser emitido pela CONTRATADA em inteira conformidade com as
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.

7.4 O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços nas
condições estabelecidas, que será atestada pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

7.5 Não caberá qualquer acréscimo no valor do Contrato sob alegação de incompletude de descrição de
dados ou de informações dos serviços, nem tampouco de desconhecimento do local ou dos serviços.

7.4. A CONTRATADA apresentará a fatura/ nota fiscal referente ao objeto ora contratado ao servidor
designado pelo Tribunal. O servidor, após os devidos registros, encaminhará a Nota Fiscal à Diretoria
Executiva de Finanças para pagamento.

7.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua reapresentação, devidamente regularizada tal documentação.

7.6. O pagamento devido pelo TRIBUNAL será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser
informada pelo CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as
partes.

7.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, o FORNECEDOR dará ao
TRIBUNAL plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

7.8. Devido às normas legais, para que o CONTRATANTE realize o pagamento, a CONTRATADA
deverá emitir nota fiscal/fatura indicando o tipo de serviço fornecido e contendo discriminação clara e
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precisa do objeto, considerando os seguintes tipos de documento fiscal:

7.8.1 Produtos: somente Nota Fiscal ELETRÔNICA.

7.8.2 Serviços: Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou Nota Fiscal de Serviços Série A.

 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: "1051
02 061 734 4003 0001", natureza de despesa “339039", item de despesa “24", fonte de recursos “60”,
procedência “ 1”.

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

9. CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA
9.1. Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário da
Justiça Militar Eletrônico. 

9.2. O presente Contrato é regido pela Lei Federal nº 8666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da outra
parte, acaso em seu poder.

10.6. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.

10.7. Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou
restituição por parte da CONTRATADA, o CONTRATANTE responderá pelo preço estipulado neste
contrato, devido em face dos serviços efetivamente executados pela CONTRATADA até a data da
rescisão.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ANTINEPOTISMO
11.1. É vedada a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja cônjuge, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Contratante.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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12.1. A CONTRATADA, obriga-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD).

12.2. A CONTRATADA tratará os dados pessoais segundo os ditames e interesses da CONTRATANTE,
além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, nos termos do artigo 39 da Lei nº
13.709/2018.

12.3. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por meio eletrônico, em 3 (três) dias úteis
de qualquer incidente de segurança detectado no âmbito das atividades da CONTRATADA que implique
vazamento de dados pessoais.

12.4. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA com as obrigações de operador para a proteção de Dados Pessoais referentes à execução
deste contrato, mediante acordo prévio entre as partes.

12.5. O presente contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE para a
CONTRATADA.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as penalidades de advertência e multa, além da responsabilização civil e
penal cabíveis, sem prejuízo do disposto nos art. 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, podendo ser aplicadas as
seguintes penalidades:

14.1.1. advertência por escrito;

14.1.2. multa de até 20% sobre o valor do contrato, ficando estabelecidos os seguintes percentuais:

14.1.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia
de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor deste Contrato, por ocorrência;

14.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, no caso de
prestação do serviço em desacordo com as especificações contratadas ou em caso de
inexecução parcial, com a possível rescisão contratual;

14.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou dar causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o TRIBUNAL, em face da menor gravidade do
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser
aplicada.

14.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

14.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art.
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no item 14.1.

14.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente
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devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002 e Portaria n. 1.157/19 do
TJMMG.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

14.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou
razões de interesse público, devidamente comprovados.

14.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

14.7. O pagamento da multa aplicada não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo
cumprimento das obrigações a ela impostas por força do contrato.

14.8. As sanções relacionadas nos itens 14.1.3, 14.1.4 e 14.1.5 serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual -
CAFIMP.

14.9. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

14.9.1. Retardarem a execução do objeto;

14.9.2. Comportarem-se de modo inidôneo;

14.9.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.9.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

14.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº
46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, esses
deverão ser comunicados ao Presidente para avaliar a instauração de Processo Administrativo de
Responsabilização _ PAR, nos termos do disposto na Resolução n. 244, de 19 de maio de 2021 - TJMMG.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES
15.1. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 783 do CPC. Reveste-se das mesmas características
qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por
eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo CONTRATANTE.

15.2. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas
ou prejuízos causados ao CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA HIPÓTESE DE ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO JURÍDICA
16.1. Na hipótese de alteração das condições de habilitação jurídica da CONTRATADA, mediante fusão,
cisão, incorporação ou associação com outrem, o Tribunal se reserva o direito de rescindir o Contrato ou
continuar sua execução com empresa resultante de alteração social.
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16.1.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

16.2. Em caso de cisão, o Tribunal poderá rescindir o Contrato ou continuar sua execução pela empresa
que, dentre as que surgidas da cisão, melhor atenda as condições iniciais de habilitação em relação ao
prazo restante do Contrato.

16.3. Em qualquer dessas hipóteses, deverá ser formalmente comunicada a ocorrência ao Tribunal, com a
documentação comprobatória da alteração, devidamente registrada.

16.3.1. A não apresentação do comprovante em até 05 (cinco) dias úteis após o registro da alteração
social ocorrida implicará aplicação da sanção de advertência e, persistindo a situação, poderá ser
rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA, com a aplicação da multa e das demais sanções
previstas em lei nessa hipótese.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL
17.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.
03/2023, que lhe deu causa.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA : DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. A mera tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato
não implicará perdão, renúncia, novação ou alteração do pactuado.

18.2. O presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os
profissionais da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade trabalhista
ou previdenciária em função dos serviços prestados.

18.3. Todos os ônus fiscais que incidam ou venham a incidir sobre os serviços ora contratados serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

18.4. A eventual abstenção do CONTRATANTE no uso de direitos a ele assegurados neste contrato, ou a
não aplicação de penalidades neste previstas, não será considerada novação ou renúncia.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA : DA PUBLICAÇÃO
19.1. O CONTRATANTE, às suas expensas, providenciará a publicação do extrato do presente
instrumento, no Diário Eletrônico da Justiça Militar/MG [DJM-e].

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato ELETRONICAMENTE
no Sistema Administrativo Eletrônico do TJMMG - SEI, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

 

Belo Horizonte, data registrada no sistema.
 

PELO CONTRATANTE:
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Desembargador Rúbio Paulino Coelho

Presidente do TJMMG

 

PELA CONTRATADA:

 

 

Danielle Alves da Cunha
TIWINAN CURSOS E CONSULTORIA LTDA

 

TESTEMUNHAS:
______________________________
CPF:
______________________________
CPF:
 

Documento assinado eletronicamente por RUBIO PAULINO COELHO, Presidente do TJMMG, em
17/10/2023, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE ALVES DA CUNHA, representante legal da
Tiwinan Cursos e Consultoria Ltda., Usuário Externo, em 17/10/2023, às 16:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARINA LOPES ROSSI, Testemunha, em 17/10/2023, às
16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por THAIS FONSECA CORREA, Testemunha, em
17/10/2023, às 16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o
código verificador 0280802 e o código CRC 4EB70EE2.

23.0.000001421-4 0280802v3
Rua Tomaz Gonzaga 686 - Bairro lourdes
CEP 30180-143 - Belo Horizonte - MG  
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